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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

              2  |  3 

DADOS CONTRATUAIS - PS 910/20 
VALOR REAJUSTADO EM 14,27%   

2º TERMO ADITIVO 

Descrição 
Preço básico  

(S/ ICMS) 

Preço básico  

(C/ ICMS) 

Valor reajustado  

sem ICMS-14.27% 

Valor reajustado 

 com ICMS14,27% 

512 Kbps 

urbano R$488,73 R$679,01 R$558,47 R$775,90 

rural R$699,81 R$972,27 R$799,67 R$1.111,01 

1 Mbps 

urbano R$681,76 R$947,18 R$779,05 R$1.082,34 

rural R$976,20 R$1.356,27 R$1.115,50 R$1.549,81 

2 Mbps 

urbano R$868,31 R$1.206,37 R$992,22 R$1.378,52 

rural R$1.672,12 R$2.323,13 R$1.910,73 R$2.654,64 

10 Mbps 

urbano R$1.720,15 R$2.389,86 R$1.965,62 R$2.730,89 

rural R$2.546,24 R$3.537,56 R$2.909,59 R$4.042,37 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA ALTERAÇÃO 

 
3.1 Fica alterada a cláusula sétima – Do Reajustamento, que passa a vigorar com a seguinte redação.  
 

[...] 
7.1 Os preços poderão ser reajustados anualmente de acordo com a variação do IST (Índice de 
Serviços de Telecomunicações) apurados no período de março/2020 a março/2021, no ano de 2021 
e nos anos seguintes o período de leitura será sempre referente aos meses de março. 
 
Parágrafo único: O período de aplicação do reajuste será o ocorrido entre a data de ativação do 1º 
acesso e aquela que corresponder a 12 (doze) meses após a referida data. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA  
DA ASSINATURA DIGITAL 

 
4.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado digital, 
realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública 
Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

4.1.1 A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 
Brasil válido. 

 
4.2  CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a formalização 
deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, que será válido e 
plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
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